
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 270-A, DE 2008 ,
DA SRA. ANDREIA ZITO, QUE "ACRESCENTA O PARÁGRAFO
9º AO ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988".
(GARANTE AO SERVIDOR QUE APOSENTAR-SE POR
INVALIDEZ PERMANENTE O DIREITO DOS PROVENTOS
INTEGRAIS COM PARIDADE).

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 270-A, DE 2008 .

EMENDA MODIFICATIVA N.°           , DE 2009.

O art. 1º da PEC n.º 270-A, de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º Acrescente-se o art. 96 ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT, com a seguinte redação:

Art. 96 O disposto nos §§ 3º e 8º do art. 40 da Constituição
Federal não se aplica ao servidor titular de cargo efetivo da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público
até 16 de dezembro de 1998 e que venha a aposentar-se com
fundamento no inciso I do § 1º deste artigo, o qual poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que a invalidez
permanente seja decorrente de acidente em serviço, moléstia
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma
da lei, ficando-lhe, ainda, garantida a revisão de proventos na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em atividade, sendo-lhe também
estendidos quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidos aos servidores em ativida de,
inclusive quando decorrentes da transformação ou
reclassificação do cargo ou função em que se deu a
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aposentadoria ou que serviu de referencia para a co ncessão
da pensão, na forma da lei.” (NR)

Neste sentido, rogamos aos nobres Pares dessa Comissão Especial o
indispensável apoio à nossa propositura.

Sala da Comissão, em        de                 de 2009.

Deputado Mauro Nazif
PSB/RO


